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Chamada Interna nº 4/2025/PROEX 

Inscrição de trabalhos para seleção interna da UFSC 

para o 43º Seminário de Extensão Universitária da Região Sul (SEURS) 

  

 

A Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), através da Pró-reitoria de Extensão (PROEX), 

convida a comunidade acadêmica a participar da seleção dos trabalhos que farão parte do 43º 

Seminário de Extensão Universitária da Região Sul (SEURS). 

 

 

1. O evento 

1.1. O 43º Seminário de Extensão Universitária da Região Sul (SEURS) será realizado de 22 a 25 de 

julho de 2025, na cidade Lages, SC. A edição é sediada pela Universidade do Estado de Santa 

Catarina (UDESC), por meio da Pró-reitoria de Extensão, Cultura e Comunidade (PROEX) em parceria 

com o seu Centro de Ciências Agroveterinárias (CAV). O evento ocorrerá no Centro Serra – Centro de 

Convenções de Lages (abertura e encerramento) e nos prédios dos cursos de Agronomia e 

Engenharia Florestal do CAV. 

1.2. A temática escolhida para o evento deste ano é “Extensão e justiça socioambiental na 

transformação dos territórios”, esta edição busca refletir sobre o papel das práticas extensionistas 

frente à sindemia global identificada no relatório The Lancet (2019), abordando desnutrição, 

obesidade e mudanças climáticas. 

1.3. O SEURS tem como objetivos: promover, discutir e disseminar a extensão universitária, por 

meio do intercâmbio entre as Instituições Públicas de Ensino Superior do Paraná, Santa Catarina e 

Rio Grande do Sul, bem como, estimular o diálogo interinstitucional e a troca de experiências entre 

extensionistas e destes com a comunidade e fortalecer a prática extensionista.  

 

2. Objeto 

2.1. Esta chamada tem como objetivo selecionar vinte trabalhos, distribuídos entre as seguintes 

modalidades: 

• Tertúlia (apresentação oral com promoção de diálogo e reflexão, duração 1h30m): até 14 

trabalhos; 

• Oficina (duração 1h30m): até 1 trabalho; 

• Pôster (formato impresso, apresentação oral, duração 2h): até 5 trabalhos. 

2.2. Os trabalhos e a apresentação devem seguir as normas do regulamento do evento. 

 

3. Dos proponentes 

3.1. Podem apresentar proposta de trabalho os docentes da UFSC que sejam coordenadores de 

projetos de extensão em execução no ano de 2025.  

3.2. Na data da inscrição, os projetos devem estar registrados e aprovados no SIGPEX.  

3.3. Cada docente poderá inscrever apenas uma proposta de trabalho que deverá 

obrigatoriamente envolver estudantes da UFSC. 

 

https://proex.ufsc.br/files/2025/04/43_SEURs_Regulamento_2025.pdf
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4. Da proposta de trabalho 

4.1. As propostas de trabalho devem ser encaminhadas conforme regulamento e modelo exigido 

pelo evento, com no máximo 5 páginas, incluindo cabeçalho, logomarca do evento e referências 

bibliográficas. 

4.2. Cada trabalho poderá incluir até oito autores, dos quais dois devem ser estudantes de 

graduação regularmente matriculados na UFSC e apresentadores do trabalho e um coordenador 

docente responsável pelo projeto. 

4.3. Cada trabalho deverá estar inserido em UMA das oito áreas temáticas da extensão, a saber:  

• Comunicação, 

• Cultura,  

• Direitos humanos e justiça,  

• Educação,  

• Meio ambiente,  

• Saúde,  

• Tecnologia e produção, 

• Trabalho. 

4.4. Cada proposta de trabalho deverá conter: 

a) FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (anexo I); e 

b) TRABALHO NO FORMATO DE ARTIGO, salvo em formato EDITÁVEL (.doc ou .docx). 

4.5. As propostas que não seguirem o modelo oficial do evento serão desconsideradas. 

 

5. Da inscrição  

5.1. A inscrição ocorre de 7 a 30 de abril de 2025. 

5.2. A proposta de trabalho (formulário de inscrição e artigo) deverá ser encaminhada pelo 

coordenador do projeto de extensão através do portal de atendimento da PROEX, serviço OUTROS, 

assunto “Inscrição SEURS 2025”. 

 

6. Da seleção 

6.1. As propostas serão avaliadas pela PROEX, que observará: atendimento do regulamento do 

evento, relação direta com o tema do evento, impacto social do projeto, contribuição para formação 

dos estudantes e limite de trabalhos por instituição. 

6.2. A divulgação das propostas selecionadas será divulgada na página da PROEX até o dia 9 de 

maio de 2025. 

 

7. Das propostas selecionadas 

7.1. Para cada trabalho selecionado, a PROEX irá disponibilizar auxílio para participação no evento 

para até 2 estudantes apresentadores e para o docente coordenador no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) cada (máximo R$ 1.500,00 por trabalho). 

 

8. Disposições Finais 

8.1. Os casos omissos referentes a esta chamada serão resolvidos pela PROEX. 

 

https://proex.ufsc.br/files/2025/04/Template_43_SEURS_WORD_.docx
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9. Cronograma: 

 

Inscrição dos trabalhos pelos coordenadores dos projetos (via 

PAI-PROEX) 

7 a 30 de abril de 2025 

Resultado dos trabalhos selecionados (divulgação página PROEX) 9 de maio 

Inscrição dos trabalhos selecionados no sistema da UDESC Até 26 de maio 

Divulgação da programação 16 de junho 

Inscrição de participantes (ouvintes) 16 de junho a 18 de julho 

Realização 43º SEURS 22 a 25 de julho 

 

 

Florianópolis, 4 de abril de 2025. 

 

 

  

 

 

 

 

OLGA REGINA ZIGELLI GARCIA 

Pró-Reitora de Extensão 
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Anexo I 

Formulário de Inscrição 

 

1) Dados do projeto: 
 
Número SIGPEX: 
Nome do projeto: 
 

2) Dados do trabalho: 
 
Modalidade: 

[  ] Tertúlia [  ] Oficina      [  ] Pôster 

 
Área Temática: 

[  ] Comunicação [  ] Cultura [  ] Educação [  ] Direitos humanos 
e justiça 

[  ] Meio ambiente [  ] Saúde [  ]Tecnologia e produção [  ] Trabalho 

 

3) Dados do trabalho 

Título do trabalho: 

 
Palavra-Chave (até 3): 
 
 
Apresentador(a) 1 
Nome:  
CPF:  Data de nascimento: 
E-mail: 
 
Apresentador(a) 2 
Nome:  
CPF:  Data de nascimento: 
E-mail: 
 
Coordenador(a) 
Nome:  
CPF:  Data de nascimento: 
E-mail: 
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